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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA TERCEIRA VARA

DA COMARCA DE PAU DOS FERROS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

Processo nº: 0102957-29.2014.8.20.0108

 

 

 

 

 

MARIA SATURNINA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado
nos autos da ação em epígrafe, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua
advogada infrafirmada, com fulcro nos arts. 513, § 1o e 522 do NCPC, requerer que tenha início a
fase de:

Cumprimento de Sentença

                                            de modo que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
 SEGURO DPVAT S/A, já devidamente qualificada nos autos do referido processo, venha adimplir

 a obrigação fixada em sentença.

 Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo deu-se                                           
parcial provimento aos pedidos formulados na ação, condenando a Requerida ao pagamento da
quantia indenizatória arbitrada em R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais),
devendo ser atualizada com aplicação de juros de mora, a partir da citação válida, bem como,
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde a data do evento danoso. Condeno a parte
requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, estes arbitrados no
montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com supedâneo no art.
85, §1º e 2º, do Código de Processo Civil, considerando que a demanda não apresentou
complexidade técnica ou fática.

 A decisão foi proferida em 09 de maio de 2017.                                           A sentença transitou
em julgado após o julgamento da Corte pelo não provimento do Recurso de Apelação.

Num. 38456114 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ALMEIDA NESCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19012815070259100000037206668
Número do documento: 19012815070259100000037206668



 Tendo em vista que o Requerido não cumpriu os termos da R.                                            
Sentença, como também, do R. Acórdão, se faz necessário o início da fase de cumprimento de
sentença.

 Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase                                              
de Cumprimento de Sentença:

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o montante de  R$ 6.483,64
(seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilha de
cálculos abaixo e em anexo;

b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida multa
de 10% sobre o montante da condenação e, também, de honorários de advocatícios, nos termos do
art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora on line através do
sistema BACENJUD, do valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do
artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015;

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de Cumprimento de
Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o pagamento espontâneo.

Termos em que,

Pede deferimento.

Pau dos Ferros/RN, 28 de janeiro de 2019.

Marianna Almeida Nascimento

Advogada-OAB/RN n.º 12.565 

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

Valor atualizado: R$ 5.788,97 (cálculos em anexo)

Honorários de sucumbência (12%): R$ 694,67

Total da condenação: R$ 6.483,64
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MARIA SATURNINA DE OLIVEIRA, devidamente 

qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem mui respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por sua advogada infrafirmada, com fulcro nos arts. 513, § 1o e 

522 do NCPC, requerer que tenha início a fase de:  

Cumprimento de Sentença  

                                           de modo que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, já devidamente qualificada nos autos do referido processo, 

venha adimplir a obrigação fixada em sentença. 

                                            Em processo de conhecimento que tramitou perante 

este juízo deu-se parcial provimento aos pedidos formulados na ação, 

condenando a Requerida ao pagamento da quantia indenizatória arbitrada em R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), devendo ser atualizada com 

aplicação de juros de mora, a partir da citação válida, bem como, corrigido 

monetariamente pelo INPC/IBGE desde a data do evento danoso. Condeno a 

parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de 

sucumbência, estes arbitrados no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, o que faço com supedâneo no art. 85, §1º e 2º, do Código de 

Num. 38456311 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIANA ALMEIDA NESCIMENTO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19012815004212200000037206861
Número do documento: 19012815004212200000037206861



Processo Civil, considerando que a demanda não apresentou complexidade 

técnica ou fática.  

                                          A decisão foi proferida em 09 de maio de 2017. A 

sentença transitou em julgado após o julgamento da Corte pelo não provimento 

do Recurso de Apelação. 

                                            Tendo em vista que o Requerido não cumpriu os termos 

da R. Sentença, como também, do R. Acórdão, se faz necessário o início da fase 

de cumprimento de sentença. 

                                               Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha 

início a fase de Cumprimento de Sentença: 

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o montante de 

R$ 6.483,64 (seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro 

centavos), conforme planilha de cálculos abaixo e em anexo; 

b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser 

acrescida multa de 10% sobre o montante da condenação e, também, de 

honorários de advocatícios, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa 

Excelência proceder com a penhora on line através do sistema BACENJUD, do 

valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 

835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de 

Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver 

o pagamento espontâneo. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Pau dos Ferros/RN, 28 de janeiro de 2019. 

Marianna Almeida Nascimento 
Advogada-OAB/RN n.º 12.565   

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

Valor atualizado: R$ 5.788,97 (cálculos em anexo) 

Honorários de sucumbência (12%): R$ 694,67 
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Total da condenação: R$ 6.483,64 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
COMARCA DE PAU DOS FERROS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA
 

 

Processo n:     0800198-13.2019.8.20.5108

Promovente: MARIA SATURNINA DE OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

    Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA formulado por MARIA SATURNINO DE OLIVEIRA em

  face do SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, qualificados.

 Verifico que o presente pedido deve ser distribuído por dependência ao Processo n.

0102957-29.2014.8.20.0108, que tramita perante a 3ª Vara desta Comarca, sendo evidente que a distribuição se deu

neste juízo por equívoco, haja vista o endereçamento da petição.

  Sendo assim, nos termos do art. 64, §1º do CPC, DECLINO de ofício da competência para processar e

julgar o presente cumprimento de sentença, determinando a remessa dos autos para a 3ª Vara da Comarca de Pau

dos Ferros, com a devida redistribuição no PJe.

Intime-se.

Cumpra-se

 

Pau dos Ferros/RN, 29 de janeiro de 2019
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FLAVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros

Avenida Senador Dinarte Mariz, 570, São Benedito, PAU DOS FERROS - RN - CEP: 59900-000

 

 

Processo n.: 0800198-13.2019.8.20.5108

Autor: MARIA SATURNINA DE OLIVEIRA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de

custas, se houver. Não ocorrendo pagamento voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de

multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

 

.Pau dos Ferros/RN, 01 de março de 2019

 

RIVALDO PEREIRA NETO 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros

Avenida Senador Dinarte Mariz, 570, São Benedito, PAU DOS FERROS - RN - CEP: 59900-000

Processo nº: 0800198-13.2019.8.20.5108

C E R T I D Ã O

Certifico, em razão de meu ofício, que no processo que gerou o presente Pedido de

Cumprimento de Sentença, houver o cumprimento voluntário.

Certifico, também, que os respectivos alvarás foram expedidos nos autos de

conhecimento.

Certifico, ainda, que a parte requerente peticionou concordando com os valores

juntados nos autos físicos e, inclusive, requereu a extinção de Cumprimento de Sentença protocolado

junto ao PGE. Assim, faço conclusão destes autos Juiz de Direito.

PAU DOS FERROS/RN, 8 de maio de 2019
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FRANCISCO ADRIANO LEMOS

Mar. 813829-0

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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